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UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

Portaria
.

Portaria ordiNatÓria N° 1858, 30 de NoVeMBro de 2021.
dispõe sobre Nomeação para o cargo de fiscal do contrato nº 038/2021-
UEPA, firmado com a C. Q. COMÉRCIO E SERVIÇOS ALIMENTÍCIOS E 
EVENToS lTda.
o reitor da Universidade do Estado do Pará, no uso das atribuições legais;
coNSidEraNdo o disposto no item 67 da lei 8.666/93 e a cláUSUla 
QUiNTa, relativo ao contrato nº 038/2021-UEPa (PaE nº 2021/1106671 
– UEPa) rESolVE:
art. 1° - Nomear uma comissão formada por
1. Presidente: antonio carlos de araújo Bichara, Mat. Nº 57209188/1
2. Membro – Técnico Administrativo: Gilvânia Mendes Sirotheau Corrêa, 
Mat Nº 55586801/2
3. Membro – Técnico administrativo: rita de cássia Viana de almeida, Mat. 
Nº 57200902/1
4. Membro – docente: ana cláudia Martins e Martins, Mat. Nº 5738083/4
5. Membro – discente: roberta carolina de Sena Silva, Mat. Nº 
20181004260 (fisioterapia), para exercer o cargo de Fiscal do Contrato 
nº 038/2021-UEPA, firmados entre UEPA e C. Q. COMÉRCIO E SERVIÇOS 
aliMENTÍcioS E EVENToS lTda.
1.1 o mandato do discente será de um ano; será realizado rodízio na 
escolha dos representantes discentes do campus ii, sendo a ordem por 
curso, a saber:
Curso de fisioterapia, curso de biomedicina, curso de medicina, curso de 
terapia ocupacional e curso saúde coletiva.
art. 2° o presente instrumento tem por objeto a contratação de empresa
especializada para o fornecimento, preparo e distribuição de refeição aos
discentes, docentes e servidores do centro de ciências Biológicas e da 
Saúde da Universidade do Estado do Pará – UEPa, por demanda, com es-
timativa de fornecimento de refeições de 90.000 (noventa mil), com 500 
(quinhentas) refeições/dia, e concessão de uso do espaço reservado para o 
funcionamento de restaurante/lanchonete Universitário do ccBS da UEPa.
art. 3º - o prazo de vigência do contrato é de 180 (cento e oitenta) dias, 
a partir do dia 01/12/2021 até o dia 29/05/2022, não podendo ser pror-
rogado.
Art. 4º - O fiscal será responsável por acompanhar e fiscalizar o fiel cum-
primento do contrato, bem como comunicar as irregularidades eventual-
mente constatadas.
GoVErNo do ESTado do Pará
Universidade do Estado do Pará
Art. 5º- É dever do fiscal elaborar relatório de execução do serviço. O en-
cargo de fiscal terá a duração da vigência do contrato.
Art. 6º - A desídia do fiscal poderá acarretar penalidades previstas na lei 
8.666/93 e 5.810/94.
art. 7º - Esta Portaria entra em vigor a partir da sua publicação.
dá-se ciência.
cumpra-se.
Belém (Pa), 30 de Novembro de 2021.
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
reitor da Universidade do Estado do Pará

Protocolo: 738797
Portaria ordiNatÓria N° 1861/2021, 02 de deZeMBro de 
2021.
dispõe sobre Nomeação para o cargo de fiscal do contrato nº 040/2021-
UEPA, firmado entre a UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ e a empresa 
diaGNocEl coMÉrcio E rEPrESENTaÇÕES lTda.
o reitor da Universidade do Estado do Pará, no uso das atribuições legais;
coNSidEraNdo o disposto no item 67 da lei 8.666/93 e a cláUSUla 
QUiNTa, relativo ao contrato nº 040/2021-UEPa (PaE Nº 2021/847587–
UEPa –UEPa),
rESolVE:
art. 1° - Nomear o servidor Mário augusto costa Prazeres, matrícula n°
57209259/1, para exercer o cargo de fiscal do contrato nº 040/2021, 
firmado entre UEPA e a empresa DIAGNOCEL COMÉRCIO E REPRESENTA-
ÇÕES lTda. Na ausência ou impedimento do titular, outro servidor será 
nomeado para ficar responsável pela fiscalização da execução do contrato.
art. 2º o objeto do contrato é a contratação de Empresa Especializada 
para prestação de serviço de Kits, fornecidos por demanda, com cessão de 
uso em caráter de comodato de equipamento hematológico e coagulogra-
ma, bem como reativos, calibradores, controles, tubos a vácuo e demais 
insumos para realização estimada de 20.000 (vinte mil) testes de hemo-
grama completos e 2.000 (dois mil) testes de coagulação completos, para 
o laboratório de análises clínicas do centro de Saúde Escola do Marco.

art. 3º - o prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, tendo início 
na data de 01 de dezembro de 2021 e encerramento em 30 de novembro 
de 2022, podendo ser prorrogado por igual período, mediante termo adi-
tivo.
Art. 4º - O fiscal será responsável por acompanhar e fiscalizar o fiel cumpri-
mento do contrato, bem como comunicar as irregularidades eventualmente
constatadas.
Art. 5º- É dever do fiscal elaborar relatório de execução do serviço. O en-
cargo de fiscal terá a duração da vigência do contrato.
Art. 6º - A desídia do fiscal poderá acarretar penalidades previstas na lei 
8.666/93 e 5.810/94
art. 7º - Esta Portaria entra em vigor a partir da sua publicação.
dá-se ciência.
cumpra-se.
Belém (Pa), 02 de dezembro de 2021.
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
reitor da Universidade do Estado do Pará

Protocolo: 738808
Portaria ordiNatÓria N° 1859, 30 de NoVeMBro de 2021.
dispõe sobre Nomeação para o cargo de fiscal do contrato nº 041/2021-
UEPA, firmado com a IMAGEM GEOSISTEMAS E COMÉRCIO LTDA.
o reitor da Universidade do Estado do Pará, no uso das atribuições legais;
coNSidEraNdo o disposto no item 67 da lei 8.666/93 e a cláUSU-
la dÉciMa TErcEira, relativo ao contrato nº 041/2021-UEPa (PaE nº 
2021/1186472 – UEPa)
rESolVE:
art. 1° - Nomear o(a) Sr(a). Milena dias conceição, Matrícula n° 54188845, 
para exercer o cargo de Fiscal do Contrato nº 041/2021-UEPA, firmados 
entre UEPa e iMaGEM GEoSiSTEMaS E coMÉrcio lTda.
art. 2° o presente instrumento tem por objeto a contratação/manutenção 
da licença arcGiS da UEPa, para atendimento às demandas do curso de 
Engenharia do ccNT.
art. 3º - o prazo de vigência do contrato é de 36 (trinta e seis) meses, a 
partir do dia 28/11/2021 até o dia 27/11/2024, podendo ser prorrogado 
mediante Termo aditivo,
por iguais e sucessivos períodos, se assim acordarem as partes, até o limi-
te de 48 (quarenta e oito) meses.
Art. 4º - O fiscal será responsável por acompanhar e fiscalizar o fiel cum-
primento do contrato, bem como comunicar as irregularidades eventual-
mente constatadas.
Art. 5º- É dever do fiscal elaborar relatório de execução do serviço. O en-
cargo de fiscal terá a duração da vigência do contrato.
Art. 6º - A desídia do fiscal poderá acarretar penalidades previstas na lei 
8.666/93 e 5.810/94.
art. 7º - Esta Portaria entra em vigor a partir da sua publicação.
dá-se ciência.
cumpra-se.
Belém (Pa), 30 de Novembro de 2021.
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
reitor da Universidade do Estado do Pará

Protocolo: 738783
Portaria ordiNatÓria N° 1860/2021, 02 de deZeMBro de 
2021.
dispõe sobre Nomeação para o cargo de fiscal do contrato nº 039/2021-
UEPA, firmado entre a UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ e a empresa
MiNHa BiBlioTEca lTda.
o reitor da Universidade do Estado do Pará, no uso das atribuições legais;
coNSidEraNdo o disposto no item 67 da lei 8.666/93 e a cláUSUla 
QUiNTa, relativo ao contrato nº 039/2021-UEPa (PaE Nº 2021/703383–
UEPa –UEPa),
rESolVE:
art. 1° - Nomear a servidora Milena dias conceição, matrícula n° 54188845, 
para exercer o cargo de Fiscal do Contrato nº 039/2021, firmado entre 
UEPa e a empresa MiNHa BiBlioTEca lTda. Na ausência ou impedimento 
do titular, outro servidor será nomeado para ficar responsável pela fiscali-
zação da execução do contrato.
art. 2º o objeto do contrato é a contratação de licença temporária, não 
exclusiva, intransferível, sem direito de outorgar sublicenças, com exceção 
aos seus Usuários, por prazo determinado, para acesso e consulta à Base 
de dados das obras, com acervo aproximado de 11.000 (onze mil títulos) 
de 15 editoras parceiras: Saraiva, atlas, Grupo Gen, Manole, Grupo a, 
cortez, Blucher,
cengage entre outras,
art. 3º - o prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, tendo início 
na data de 01 de dezembro de 2021 e encerramento em 01 de dezembro 
de 2022, podendo ser prorrogado por igual período, mediante termo adi-
tivo.
Art. 4º - O fiscal será responsável por acompanhar e fiscalizar o fiel cumpri-
mento do contrato, bem como comunicar as irregularidades eventualmente
constatadas.
Art. 5º- É dever do fiscal elaborar relatório de execução do serviço. O en-
cargo de fiscal terá a duração da vigência do contrato.
Art. 6º - A desídia do fiscal poderá acarretar penalidades previstas na lei 
8.666/93 e 5.810/94
art. 7º - Esta Portaria entra em vigor a partir da sua publicação.
dá-se ciência.
cumpra-se.
Belém (Pa), 02 de dezembro de 2021.
claY aNdErSoN NUNES cHaGaS
reitor da Universidade do Estado do Pará

Protocolo: 738817


